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DECRETO N" 3.624, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Altera o Decreto no 3.619, de 07 de abril de

2025, que designa membros para comporem o

Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação e de
Yalonzaçáo dos Profissionais da Educação -
Conselho Municipal do FLINDEB.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e, considerando a necessidade de adequações na composição dos
membros,

DECRETA:

Art. 1" Fica alterado o Decreto no 3.619, de 07 de abril de 2025, passando a

composição dos Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos

Profissionais da Educaçáo - Conselho Municipal do FI-INDEB, a vigorar com as

seguintes alterações:
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Ar:t. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 14 de abril de2025.

Prefeito de Marmeleiro
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Conselho Tutelar
Carla Daiane de Campos l'itLrlar
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